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PROCESSO SELETIVO 2022.1 – EDITAL PROEJA Nº 01/2022/PROEJA/DGI/PROEN 

CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO INTEGRADOS NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 
 

CAMPUS ARACAJU – CAMPUS ITABAIANA 

1. DA ABERTURA 
 

1.1 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, através de sua Pró-Reitoria de Ensino, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público que estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo 

para Cursos Técnicos de Nível Médio Integrados na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos, ofertado pelos 

Campi Aracaju e Itabaiana para ingresso no 1º semestre de 2022. 

 

2. DO PROCESSO SELETIVO 

2.1 O processo visa selecionar candidatos para o preenchimento de 80 (oitenta) vagas ofertadas pelo Instituto Federal de 

Sergipe para seus Cursos Técnicos de Nível Médio Integrados na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 

 

2.2 Os cursos Técnicos de Nível Médio Integrados na modalidade Educação de Jovens e Adultos - são destinados 

aos alunos que possuam o ensino fundamental completo, e que comprovem idade mínima de 18 anos (conforme Art. 

38, parágrafo 1º, inciso II, Seção V, da Lei Nº 9.394 de 20/12/1996); 

 

2.3 Para a classificação das vagas ofertadas neste 



https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
https://pt.wiktionary.org/wiki/%E2%89%A4
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a) Na caixa Língua Portuguesa e Matemática: inserir as médias finais das disciplinas, respectivamente, 

repetindo a mesma média obtidas nos 6º, 7º e 8º ano ou antigas 5ª, 6ª e 7ª séries do ensino fundamental., 

conforme tabela de conversão no anexo IX. 

5.4 Se o Histórico Escolar, ou documento oficial equivalente, apresentar conceitos ao invés de números, notas 

diferentes da classificação de 0.00 a 10.00 ou uma única média global do estudante, consultar o anexo IX – Tabela 
de Equivalência entre Conceitos e Notas Numéricas para fazer à conversão correspondente. 

5.5 Caso a instituição de ensino do candidato utilize conceitos ou notas não previstas neste edital (anexo IX), o 
candidato poderá solicitar na instituição de origem o preenchimento da declaração constante no anexo X, com a 

conversão equivalente, em uma escala de 0 a 10. 

 

5.6 O IFS não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos técnicos ou por falta de 

usabilidade de sistema por parte do candidato, os quais impossibilitem a confirmação da inscrição. O candidato 

deve atentar para o possível congestionamento de acessos para o link de inscrição. 

5.7 A inscrição, mesmo deferida e regularizada, tem caráter condicional, podendo ser cancelada a qualquer tempo, 

desde que verificadas falsificações e inexatidões nas informações prestadas pelo candidato. 
 

5.9 Não será permitida, em hipótese alguma, mudança de campus, curso ou grupo após o período de inscrição. 

5.10 As informações prestadas no formulário de inscrição spondente.
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7 DO RESULTADO FINAL E RECURSO 

7.1 O resultado será publicado no endereço eletrônico http://www.ifs.edu.br/seletivo, seguindo os prazos estipulados 

no Cronograma deste Edital, Tabela 3. 

 

7.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os resultados classificatórios e as demais etapas do processo 

seletivo. Em hipótese alguma o IFS se obrigará a telefonar ou enviar correspondência para os candidatos divulgados 

na lista de aprovados e excedentes, por qualquer que seja o motivo. 

 

7.3 Os recursos contra o resultado preliminar poderão ser interpostos através do e-mail processoseletivo@ifs.edu.br, 

conforme formulário de recurso no anexo VII, de acordo com o cronograma deste edital. 

 
 

8 DA MATRÍCULA E DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 Considerando o calendário de vacinação no estado de Sergipe, o qual encontra-se em fase de aplicação da 3ª dose, o 

IFS irá prover a matrícula presencial para este edital, obedecendo ao cronograma e atendendo a todos os requisitos 

de segurança sanitária. Desta forma, após o resultado final e na data constante no cronograma e no horário das 08h 

às 11h e das 13h às 16hs, exceto para o Campus Itabaiana que será das 8h às 12hs, conforme anexo XII, o candidato 

aprovado deverá se fazer presente ao campus para o qual se inscreveu e obteve  aprovação no, munido da 

documentação, originais e fotocópias, abaixo relacionada: 

 

8.2 Documentação para os candidatos da Ampla Concorrência, não PcD e PcD: 

 

I. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

II. CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis); 

III. Histórico escolar de conclusão do ensino fundamental ou equivalente ou ainda declaração de estar cursando o 9º 

ano com prazo de conclusão de 30 dias; 

IV. Carteira de Identidade; 

V. Caso o candidato seja eleitor, apresentar a certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE; 

VI. Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo masculino); 

VII. Comprovante de residência; 

VIII. Uma (01) foto 3x4 recente e colorida; 
IX. Documento médico que comprove a deficiência (laudo médico, relatório médico, exames), homologado pela 

coordenadoria de saúde escolar do Campus para o qual o candidato 

/seletivo
mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
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a) Formulário de Comprovação de Renda per capita constante no anexo IV deste edital; 
b) Documentos de identificação de todas as pessoas que compõem o grupo familiar, ou seja, pessoas que 

residem no mesmo domicílio do candidato, acompanhados da documentação comprobatória da renda de 

todas as pessoas que contribuem para a renda familiar, no mínimo dos 03 (três) últimos meses anteriores 

ao período de entrega da documentação para os trabalhadores assalariados, caso seja trabalhador 

autônomo/informal deve preencher o anexo V, obedecendo ao que descreve o anexo II; 

c) No caso do candidato que possui cadastro no CadÚnico, deverá enviar comprovante do NIS (emitida até 

30 dias) informando ser beneficiário e documento de identidade do candidato, sendo dispensada a 



mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
/seletivo
/calendario
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

(GRUPOS B e C) 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL 

Ao Departamento de Gestão de Ingresso, referente à seleção para ingresso nos cursos regido pelo edital nº _____ 

/______, do Instituto Federal de Sergipe. 

 

Nome do candidato: Nº de inscrição: 

CPF: RG: 

E-mail: Telefone: 

Curso pretendido: Grupo: 

 

Declaro que sou Negros(as)(Pretos, Pardos) ou indígenas, para o fim específico de atender a Lei nº 12.711/2012, bem 

como estou ciente de que passarei por entrevista com uma comissão de heteroidentificação étnico racial, a qual irá 

realizar verificação da minha autodeclaração, e que se for detectada falsidade desta, estarei sujeito a ser eliminação 

e ainda às penalidades legais. 
 
 

-------------------------------------, ----------- de ---------------------------- de ---------------- 
 

 
 

Assinatura do candidato 
 
 

Comissão 
 
 

Comissão 

........................................................................................................................................................................ 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO (dependência financeira) 

 

Eu,     portador do RG: nº  e 

inscrito(a) no CPF sob  o nº   , declaro, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que não 

exerci     nenhum     tipo      de      atividade      remunerada      no      ano      de      20_    ,sendo      dependente      financeiramente    de 

 ,que é    (informar grau de parentesco da 

pessoa) sendo portador(a) do RG nº    e inscrito(a) no CPF sob o nº    . 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a 

apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que 

responderei legalmente pela informação prestada. 

 

 

 

    ,  de   de  _______. 

(Município) (dia)  (mês)  (ano) 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO V 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO (Estudo em escola pública) 

 

 
Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que 

    portador  do  RG:  nº  e 

inscrito (a) no CPF sob o nº  , cursou integralmente todo ensino fundamental, do 1º ao 9º ano ou da 1ª a 8ª série 

em escola pública. Declaramos ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de 

que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicarão em cancelamento da 

matrícula do candidato supracitado e possíve-5(t)-31nipos16Cidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração assinando-a para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e 

estamos cientes de que responderemos legalmente pela informação prestada. 

 
Por escolas públicas entende-
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C+  

Suficiente 

Conceito do histórico escolar (he) 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

ANEXO X 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INGRESSO 

 

 
ANEXO XI 

FORMULÁRIO PARA AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO DE COMUNIDADE INDÍGENA 

Link para o formulário acessível para ser preenchido com leitor de tela 

Eu,  , 

RG:  ,  CPF:  , declaro para o fim específico de 

concorrer à reserva de vagas destinadas a indígenas no processo seletivo ______/___ do Instituto Federal de Educação 

Ciência e tecnologia do Rio Grande do Sul  (IFRS)  – Campus   , com base na Lei nº 12.711, de 

29/08/2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11/D 2/J9

http://napne.bento.ifrs.edu.br/form-edital/formulario-autodeclaracao-indigena-7/?anx=xiv
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